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REQUERIMENTO N.º 039/2026
Considerando a recente Portaria SAES/MS nº 2.884, de 2 de junho de 2025, que alterou o Código Brasileiro de Ocupações (CBO) dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias (ACE), enquadrando-os como Técnicos;

Considerando que essa mudança pode impactar a organização, classificações funcionais e exigências legais para os servidores municipais que ocupam esses cargos;

Considerando a necessidade de garantir clareza e transparência quanto às eventuais alterações na legislação municipal para esses cargos;
Considerando a importância de esclarecer as condições para os atuais e futuros agentes quanto à formação técnica, treinamentos e reconhecimento salarial;
Requeiro à Casa na forma regimental após ouvido o Douto Plenário se oficie o Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando-lhe as seguintes informações:
1. Informar se o Executivo Municipal pretende encaminhar à Câmara projeto de lei para alterar a legislação municipal relativa aos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias, em função da alteração do CBO.
1.1. Em caso afirmativo, informar o conteúdo previsto para essa alteração, suas razões e o calendário estimado para encaminhamento e tramitação do projeto;

1.2. Em caso negativo, justificar os motivos da manutenção da legislação vigente, considerando a mudança do CBO e suas possíveis implicações para o quadro funcional.
2. Informar se os futuros concursos públicos para esses cargos passarão a exigir curso técnico obrigatório para investidura no cargo.
3. Informar se o município pretende oferecer ou já oferece treinamentos e cursos para os atuais agentes que queiram obter a qualificação técnica prevista na nova classificação do CBO.
4. Esclarecer se haverá compensação salarial ou outra forma de reconhecimento financeiro para os agentes que concluírem a qualificação técnica e assumirem a nova função.

5. Esclarecer se haverá compensação salarial ou outra forma de reconhecimento financeiro para os agentes que já concluíram a qualificação técnica e assumirem a nova função e como se dará o procedimento para tanto junto à Administração/Setor de Recursos Humanos.
6. Informar como o Município pretende assegurar a transição e proteção dos direitos dos agentes concursados diante dessas possíveis mudanças.
Sala das Sessões ‘Vereador Delson Leandro da Silva’, 10 de abril de 2026.
José Maria Bompadre
Vereador
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